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PROGRAMA DE REPATRIAÇÃO DE TALENTOS – CONHECIMENTO 

BRASIL  

 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

 

Introdução  

 

O Programa de Repatriação de Talentos - Conhecimento Brasil é um dos dez 

programas prioritários presentes no Plano Anual de Investimentos 2023 do Fundo Nacional 

de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT. A ação harmoniza com a Portaria 

MCTI Nº 6.998, de 10 de maio de 2023 que: "Estabelece as diretrizes para a elaboração da 

Estratégia Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação para o período de 2023 a 2030, e 

que deverão orientar a atuação institucional dos órgãos e unidades que integram a estrutura 

do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação", nos seguintes eixos: 

 

“Eixo I - Recuperação, expansão e consolidação do Sistema Nacional de CT&I 

(SNCTI). 

III - atração e fixação de recursos humanos qualificados no Sistema Nacional de 

Ciência, Tecnologia e Inovação, a fim de reverter a perda de talentos nacionais; 

V - redução das assimetrias regionais no Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e 

Inovação; Eixo II - Reindustrialização em novas bases e apoio à inovação nas empresas (§2º 

do Art. 2º); 

VI - expansão das atividades de pesquisa e desenvolvimento em empresas nacionais; 

e 

 

Eixo III - Ciência, tecnologia e inovação para programas e projetos estratégicos 

nacionais: 

IV - redução de vulnerabilidades em cadeias produtivas estratégicas, como nas áreas 

da saúde, energia, alimentos, minerais e sistemas de informação e comunicação". 

 

Objetivo do Programa 
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O Programa Conhecimento Brasil tem como objetivo repatriar pesquisadores 

brasileiros que permaneceram no exterior após a conclusão de seu doutorado ou mestrado 

em instituições estrangeiras e permitir a fixação de pesquisadores brasileiros que concluíram 

seu doutorado ou mestrado no exterior nos últimos 10 anos e que não tenham estabelecido 

vínculo permanente com instituições de pesquisa no Brasil.  

 

Desafio a ser enfrentado 

 

Nos últimos anos o Brasil experimentou instabilidades em seus investimentos em 

Ciência, Tecnologia e Inovação. Um dos efeitos adversos desta instabilidade é a chamada 

“diáspora científica”, que ocorre quando pesquisadores e cientistas brasileiros se mudam para 

outros países, geralmente atraídos por melhores ofertas de trabalho, para desenvolverem 

projetos de pesquisa, desenvolvimento científico e inovação. Outra consequência indesejável 

é a falta de oportunidades para recém doutores de seguirem carreira em CT&I no Brasil por 

falta de posições em ICT, Centros de Pesquisa ou Empresas. O Brasil precisa de um projeto 

de Estado que permita a inserção de profissionais com alta qualificação em projetos de 

interesse nacional. 

 

Público-alvo 

 

- Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação – ICTs (Lei Nº 13.243, de 11 de 

janeiro de 2016); 

- Empresas; 

- Pesquisadores brasileiros com mestrado ou doutorado no exterior, que não tenham 

vínculo com instituições ou empresas nacionais, e pretendam desenvolver projetos de 

pesquisa e/ou inovação no País; 

- Pesquisadores brasileiros radicados no exterior que pretendam estruturar redes de 

cooperação em pesquisa e inovação com ICTs e/ou empresas nacionais. 

 

Instrumentos a serem utilizados 
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O CNPq lançará duas Chamadas Públicas para contratação de projetos de pesquisa. 

Uma Chamada será destinada a contratação de projetos para repatriação e fixação de 

pesquisadores brasileiros no país. Será concedida bolsa com o valor mensal de R$ 13.000,00 

(treze mil reais) a doutores e R$ 10.000,00 (dez mil reais) a mestres. Será concedido recursos 

em capital e custeio para compra de equipamentos e manutenção do projeto, no valor de até 

R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) por projeto e recurso para participação em eventos 

ou visitas a centros de excelência no exterior no valor de até R$ 120.000,00 (cento e vinte 

reais). Cada pesquisador terá direito ainda a de auxílio-instalação, auxílio-deslocamento, 

recurso para contratação de Seguro ou Plano de Saúde para o bolsista e seu núcleo familiar e 

auxílio-previdência para que o bolsista recolha ao INSS o equivalente à sua contribuição 

como autônomo, para fins de contagem de tempo de serviço para aposentadoria futura. 

A Chamada pública destinada a contração de projetos que estabeleçam redes de 

cooperação entre grupos de pesquisa no país e pesquisadores brasileiros radicados no 

exterior. Será concedido o valor de até R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) por projeto 

para compra de equipamentos e manutenção da pesquisa. Recursos para participação em 

eventos ou visitas técnicas no exterior de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) por 

projeto. 

 

Fonte de recursos e valores a serem investidos na execução 

 

A ação será financiada com recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico – FNDCT, já aprovados no Plano Anual de Investimentos 2023 – 

Recursos Não Reembolsáveis (PAI – 2023). Dentro do conceito de Programas Orientados 

por Missões, o Programa de Repatriação de Talentos - Conhecimento Brasil está previsto 

com a Diretriz 5 entre as 10 diretrizes estratégicas do PAI-2023. 

Para a Chamada Pública para contratação de projetos de pesquisa destinados a 

repatriação ou fixação de pesquisadores brasileiros no país será investido o total de R$ 

800.000.000,00 (oitocentos milhões).  
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Para a Chamada Pública para contratação de projetos de cooperação entre grupos de 

pesquisa nacionais e pesquisadores brasileiros radicados no exterior, será investido o total de 

R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais). 

 

Prazos de Execução e Metas 

 

As duas Chamadas serão lançadas no primeiro trimestre de 2024 com a contratação 

dos projetos prevista para o início do segundo semestre do mesmo exercício. Os projetos 

contratados terão vigência máxima de 60 meses, sendo 48 meses iniciais com a possibilidade 

de uma prorrogação de até 12 meses. 

Com a Chamada de repatriação e fixação de pesquisadores brasileiros a meta é 

contratar até 800 projetos coordenados por doutores e 200 projetos coordenados por mestres. 

Para a Chamada de formação de redes de cooperação a estimativa é contratação de até 380 

projetos. 

 

Conclusão 

 

O Programa Conhecimento Brasil é um importante instrumento para o retorno ao país 

de pesquisadores brasileiros que se encontram em atividade no exterior por falta de 

oportunidades de exercer atividades de ciência, tecnologia e inovação no Brasil. As condições 

de financiamento de propostas permitirão ao pesquisador executar seu projeto contando com 

garantia de sua estabilidade financeira e de recursos para manutenção de sua pesquisa. 

É uma oportunidade aos pesquisadores brasileiros que estão em falta com sua 

obrigação de retorno ao país de regularizar sua situação junto ao Governo Brasileiro, 

contando com o fomento adequado ao desenvolvimento de seu projeto de pesquisa no país. 

A cooperação entre grupos de pesquisa nacionais e pesquisadores brasileiros 

radicados no exterior permite a ampliação da internacionalização da pesquisa nacional e o 

intercâmbio de conhecimento entre os pesquisadores envolvidos, contribuindo para o avanço 

da fronteira do conhecimento. 

 

 


